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INDICAÇÃO Nº _____/2017


Ao Excelentíssimo Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS.

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 156 do Regimento Interno desta Casa, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a indicação sugerindo que faça um estudo acerca da possibilidade de implantação de totens com códigos de QR Code nas praças e vias públicas da cidade de Canela.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação solicita ao Senhor Prefeito que faça um estudo acerca da possibilidade de implantação de totens com códigos de QR Code nas praças e vias públicas da cidade de Canela.
De forma sustentável e ecologicamente correta, o presente projeto visa fixar nas principais vias públicas, bem como em pontos turísticos da cidade de Canela totens com código QR Code, o qual irá permitir ao turista ou morador, através de um leitor de QR Code, obtido pelo meio de download em smartphone ou tablet, acessar todas as informações sobre pontos turísticos, eventos da cidade, programação turística, restaurantes, estabelecimentos comerciais, localização entre outros.
A instalação de totens com QR Codes na cidade é fundamental, serve como função de divulgação. É uma forma de todos terem as informações de Canela na palma da mão, facilitando cada vez mais a interatividade do turista e do morador com o município.
Pode dar-se a instalação de forma gradual e poderá ser estudada a possibilidade jurídica da participação de empresas privadas, como por exemplo, os restaurantes, o que evitaria os planfeteiros. 
Deste modo, dada a relevância do tema, peço a compressão e colaboração dos nobres colegas para a aprovação da presente indicação.

Canela, 24 de maio de 2017. 
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